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L 1 C --E N Ç A A M B 1 E N T A L 

O Superintendente Regional de Meiq Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, conforme art. 4°, inciso VII, 
da Lei i1 .972 de 21 <;le Janeiro de 2016 e demais normas específicas, concede à empresa MINERAÇÃO MANTIQUEIRA 
LTDA., · CNPJ 01.601.645/0001-42, Licença. Prévia, ,Licença de Instalação e Licença de Operação cóncomitantemente. 
"Ampliação", para a atividade de Extração de rocha para produção de britas com ou sem tratàmento, DNPM 830.474/2001, 
autorizando a implantação e operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demai$ condicionantes, localizada nas Coordenadas Geograficas Lat. -22º22'48,4" e Long. -45º23'56,2", ·no Município de 
ltajubá, no Estado de Minas Gerais, conformé processo administrativo de nº 00107/1999/007/2015. 

[ ] Sem condic!onantes 

[ JÇ] Com condicionantes 
Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no ànexÓ) . 
(A concessão da Licença deverá ser publicada nos tqrmos do Capítulo Ili da DN COPAM nº 217/2017, sob pena de sua anUlação) 
(A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do. Decreto 47.383/2018)· 

Autorização para Intervenção Ambiental (AIA), com vencimento em 20/10/2020; Tipos _de Intervenção: Supressão de vegetação nativa com destaca; Área/Unid: 
0,5358ha; Coordenadas GeQgráficas: Lat. -22º22'48,4" e Long. -45~23'56,2:·; Biorna: Mata Atlântica;·FitOfisionomia: Floresta Estacionàl Semidecidual Submontana. 

/ 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS IA E IB, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE MINERAÇ·ÃO) E ANP (CASO DE 
PETRÓLEO/GAS). ' . . . · . ·-
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI À OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. ' · .·· . 

Validade da Licença Ambientar: Até 20/10/2020. 

iro de 2019. 
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